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TERMO DE REFERÊNCIA

TRANSFEREGOV INSTRUMENTO NS 972791/2024.

(META 2 - ESTRUTURAR A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE TIMON ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO -
ETAPA I - PISTOLA CALIBRE 9mm)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de Armamento de Porte Tipo Pistola Calibre 9mm, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

ITE UND QUANT.
M

ARMAMENTO DE PORTE TIPO PISTOLA,

CALIBRE 9 MM, (Conforme descrição

completa confonne o item 3.2).

1

R$8.819,32 R$ 264.579,60UND 30

Valor total: R$ 264.579,60 (Duentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e setenta e

nove reais e sessenta centavos).
R$ 264.579,60

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do

artigo 106 da Lei n° 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Armamento de porte tipo pistola, calibre 9 mm, conforme características abaixo.

● O armamento deverá possuir sistema de operação mecânica em ação dupla ou híbrida, striker fire,

com peso e curso de gatilho constante do primeiro ao último disparo, não se considerando variações
intra disparo (durante um único disparo) e sim inter disparos (comparando-se o primeiro com os
demais disparos);

● Armamento deve estar apto ao uso de munições nacionais e importadas, dentro do calibre
especificado, 124 gr, hollow point, com velocidade mínima de 350 m/s, para o calibre 9x19 arm, e

180 gr, hollow point, com velocidade mínima de 312 m/s para o calibre .40 S&W, que atendam à

norma SAAMI (Spor_ng Arms and Ammunijon manufacturer's lns_tute) Z 299.3-2015 ou

homologadas de acordo com a C.I.P (Commissioninteraa_onale permanente pour Tépreuve des
armes à feu porta ves) - HOMOLOGATION Lista de TDCC - Tab IV - cartuchos para pistolas e
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revólveres, no que se refere aos aspectos de dimensões, pressão e velocidade para pistolas de fogo
central;

● Deverá possuir acabamento de primeira linha, sem sinais de corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou

sobras de materiais que evidenciem falta de qualidade no processo fabril, a fim de evitar ferimentos

nos usuários, falhas de funcionamento e de procedimento;

● A manutenção de primeiro escalão deverá ser de fácil realização pelo usuáiio, sem o uso de

ferramentas, bem como. apresentai' dificuldade de montagem equivocada cm primeiro escalão;

assim, no caso desta possibilidade afetar a função e/ou a segunuiça. a arma deve ser reprovada

● O material deverá ter sido submetido a testes junto ao Centro de Avaliação do Exército (CAEx), ao

qual compete expedir o Relatório Técnico Experimental (RETEX). documento em que consignará a

classificação de confonnidade com os requisitos avaliados. Somente os materiais aprovados pelo

CAEx e apostilados pela Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC) poderão ser

objeto de propostas nas aquisições realizadas por esta instituição. O annamento deverá conter a

gravação de seu respectivo número de série de fonna permanente através de pressão mecânica ou a

laser, conforme as prescrições da PORTARIA N° 60 - COLOG, DE 15 DE ABRIL DE 2020. Será

fornecido à empresa vencedora da licitação em formato de “CorelDraw” o brasão da instituição para

ser fixado em local não removível (na plataforma da anna). Deverá ter capacidade de operação e

disparos, sem o comprometimento da segurança, precisão do tiro c funcionamento da anna, após

intercambialidade de 100% (cem por cento) das peças, cm qualquer nível de desmentirem, nas

condições constantes dos respectivos protocolos de ensaios previstos. As annas deverão estar em

confonnidade com o que se estabelece os protocolos de leste e ensaios previstos na NT-SENASP N°
001/2020 - Pistolas calibre 9x19 mm e .40 S&W. anexa ao presente processo.

CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:

I. QUANTO A SEGURANÇA:

Deverá possuir sistema de travamento para o gatilho (trava de gatilho), que impeça o gatilho
de ser acionado por ação inercial ou acionamento acidental, exceto se a tecla localizada no

gatilho for corretamente acionada;

Deverá possuir sistema interno de bloqueio do percussor (trava do percussor). impedindo
que 0 percussor atinja a espoleta, a menos que a tecla do gatilho seja corretamente acionada,

não sendo permitida a marcação da espoleta, quando do simples manejo do ferrolho,

manuseio brusco ou queda da anna;

Deverá possuir eomo requisito adicional optavo o indicador de munição na câmara

(indicador de arma carregada);

Deve possuir sistema de segurança que impossibilite a percussão da espoleta em casos de
queda do armamento;

A anna, com cartucho de munição na câmara, não pode produzir tiro após uma queda de,
au menos, uma altura de 2.000 mm cm piso de concreto.

II. QUANTO AO ACABAMENTO EXTERNO E INTERNO:

Todas as teclas, peças e mecanismos da arma, deverão ter capacidade de resistir, sem

quaisquer aditivos depreciativos em sua constituição ou conslmção: a intempéries (incluindo

as climáticas extremas); rusticidade de manipulação e transporte; condições adversas;

oxidaçòes, abrasões, choques e incidência de raios UV (no caso de polímero). Deverão ainda

ser compatíveis com componentes químicos presentes em munições (ou decorrentes de sua
queima), solventes, líquidos, lubrificantes, e materiais usados na manutenção de aimas
(conforme tabela abaixo);

2
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item n' TIPO

SolutSo de limpeza, solvente

Solução de limpeza, secante

Equivalente a trlcloroetano

Lubrificante, semifluido, automóveis, armas (a)

Óleo lubrificante, uso geral (a)
Lubrificante, limpador e preservativo (a) (CLP)

Gasolina, veiculo de combate (b)

Combustível de turbina (b)

Óleo combustível, diesel (b)

Repelente de inseto

Fluido hidráulico

Anticongelante, etilenoglicol

Solução removedora de carbono

Âgua deionizada e destilada
Água do mar (simulada)
Agente descontaminanie OS2

Agente descontaminanie STB

Óleo lubrificante, armamento

Óleo lubrificante, motores

Fluído hidráulico, a base de petróleo

Fluído hidráulico, não inflamável

Etanol

lol ASTMfW7I, robckJl

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

li

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

(blAilMOan. Inbria!

ASIM

III. QUANTO AO CANO, CÂMARA c TRANCAMENTO:
● CANO:

dotado de estrias (raiamcnto), dc sendo dextrogiro ou levogiro; ou com alma do tipo

poligonal no eixo longitudinal (cantos arredondados); ou ainda com sulcos tradicionais L&G

(canto vivo), medido do limite dc íntersecção do próprio cano com a câmara até a sua

extremidade oposta (na boca do cano);

● CÂMARA (HEADSPACE):

De acordo com a definição da sistemática e indicadores de meiisiiração "Go" (verificar se o

headspace é igual ou maior que mínimo da norma SAAMI referenciada) e "No-Go"

(verificar se o headspace não é maior que o espaço máximo da nonna SAAMI referenciada),
seguindo o constante nos tennos do subitem 5.2.1. da NU Standard - 0112.03, sendo medida

do limite de intersccçào da própria câmara com o cano até a sua extremidade oposta onde
ocorre o trancamento;

● TRANCAMENTO:

A critério do fabricante desde que atenda as nonnas de segurança e funcionamento, não

sendo admitida a possibilidade de produção do tiro sem o completo trancamento da culatra.

QUANTO Â ERGONOMIA:IV.

- Deverá pennitir que uma mesma anna possa ser utilizada por policiais de diferentes anatomias das
mãos, devendo portanto, possuir solução de ajuste, para viabilizar adaptação ao tipo de empunhadura

do usuário (tipo backstrap ou outra solução), em no mínimo três tamanhos distintos, ou qualquer
outro meio. excetuando-se o uso de luvas de “hogue” e/ou variações no punho implementadas por
customizações.

3
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V. OPERAÇAO:

● RETÉM DO FERROLHO: Deverá ser recartilhado ou texturizado, possibilitando ao
operador destravar o ferrolho de maneira ergonômica e Tiincional, possuindo como requisito
adicional optativo do tipo ambidestro ou reversível, para evitar prejuízo ou perda de
empunhadura ou do aparelho de pontaria da arma durante sua utilização.

● RETÉM DO CARREGADOR:

- Obrigatoriamente do tipo ambidestro ou reversível, recartilhado ou textunzado, posicionado
de forma a não atrapalhar a empunhadura, localizado na armação, na área de junção do
guarda mato e a empunhadura (punho), possibilitando a retirada do carregador (totalmente

qualquer quandade de cartuchos ou, ainda, vazio), de maneira livre
quando a amia está empunhada. A localização do retém do carregador não devera favorecer

acionamento acidental ou involuntário em decorrência do uso da anna pelo operador, ou

municiado ou com

seu

quando do transpoilc cm coldre;
Deve ser ativado pressionando-o no sentido lateral dc movimento pelo polegar, nao sendo
permitido um retém que seja ativado por um movimento descendente;
Deve ser projetado para pennitir a liberação positiva do carregador, para liberar quando
totalmente comprimido pelo policial, para reduzir a probabilidade de liberação inadvertida
do carregador durante o transporte, manuseio e / ou disparo;

acionamento, conforme o contido nos subitens anteriores, de modo imediato.Quando de seu - ● i ^
forças externas, o carregador deverá cair livremente apenas pela ação da gravidade.sem

estando vazio ou municiado.

● CAPACIDADE DE OPERA<;:ÃO E DISPAROS;

comprometimento da segurança.Deverá ter capacidade dc operação e disparos, sem
precisão do tiro e funcionamento da anna, após intercambialidade de 100% (cem por cento)
das peças, em qualquer nível de desmontagem, nas condições constantes dos respectivos
protocolos de ensaios previstos.

● ARMAÇÃO (FRAME/RECEIVER):

- Deverá ser anti-reOetiva; capaz de resistir, sem quaisquer aditivos depreciativos em
constituição ou construção; a intempéries (incluindo as climáticas extremas); rusncidade de
manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasões e choques; a agentes
quimicos/minerais; a raios UV (no caso de polímero); ser compatível com agentes químicos,
solventes, líquidos e lubrificantes (confonne item 5.2.2.1); com guarda-mato de dimensões
capazes de pennitir a operação da aima por usuário com luvas, sem comprometer a
eficiência e eficácia do disparo;

- Ter uma superficie aiUidcrrapante ambidestra.

sua

área do contato manual do punho.na

FERROLHO:

Deverá ser anti-refletivo; capaz de resistir, sem quaisquer aditivos depreciativos
constituição ou constnição; a intempéries (incluindo as climáticas extremas); rusticidade de
manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasões e choques; ; a agentes

e ser compatível com agentes quimicos, solventes, líquidos e

em sua

químicos/minerais;
lubrificantes (confonne item 5.2.2.1);

laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos.Obrigatoriamente, na parte traseii‘a, nas
recartilhados ou ranhuras, a fim de permitir ao usuário fácil ciclagem quando em opera^ o.
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na área do contato manual;

É pennitido. na parte dianteira, nas laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos,
recartilhados ou ranhuras, a fim de pennitir ao usuário fácil ciclagem quando cm operação,
na área do contato nianual.

GATILHO:

A força necessária para premir o gatilho deve ser de no minimo 2 kgf e no máximo 4.5 kgf;
Deve ser consistente em seu percurso e peso. possibilitando ao policial, com a mão que

empunha a arma, voluntariamente com apenas uma ação de seu acionamento, realizar o ciclo
para o disparo e recuperação para engrenar (annar) novamenie o mecanismo de percussão;
São vedadas folgas e/ou deslocamentos laterais, durante o acionamento para o disparo e
recuperação para engrenar novamente com o mecanismo de percussão, pois isto resulta em
erros e falta de precisão.

O Armamento deverá vir acompanhado de no mínimo 03 (três) carregadores.

No tocante aos parâmetros de ensaios e testes o fornecedor deverá certificar que o amiamcnto está de acordo
com a Norma Técnica SENASP N° 001/2020 - Pistolas calibre 9X19mm e .40 S&W.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1. SustentahUidade

4.1.2. Além dos critéiios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

I. Uiilização de bem consiiluidos. no iodo ou em pane. por maierial reciclado, aióxico.
biodegradável, conforme ABNT NBR IS448-I e I544H-2:

II. Ulilização de bens, preferencialmenle. acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que ulilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o tramporte e o armazenamento:

III. Utilização de bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva HoHS (Restriction of( 'ertain Hazardous Subsianves). tais como mercúrio

(Hg). chumbo (Pb), cromo hexavalenie (Cr(V!)). cádmio (Cd), hijènilpolibromados (PBBs).
éteres difenil-polibromados (PBDKs).

IV. Deverão .ser ob.servados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto

nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial INMKTRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambienta! em relação aos seus similares:

4.2. Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dosart. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de entregados bensé de 90 (noventa) dias, contados da assinatura da ordem de fornecimento,
em remessa única.

5
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5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 20 dias de anteccdcncia pai'a que cjualquer pleito de pronogaçâo dc prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: na sede da Guarda Civil Municipal, localizado na

rua São João, s/n, bairro: Santo Antônio, CEP: 65630-440. cidade: Timon-MA.

5.2. Garantia, manutenção c assistência técnica

5.2.1. A proponente deverá oferecer garantia do fabricante de no mínimo 10 (dez) anos, contado a partir da

data da emissão da Nota Fiscal de Venda ao comprador original, ou 40.000 (quarenta mil) disparos com

munição de fábrica, conforme as nonnas internacionais SAAMl e CIP, prevalecendo o evento que ocorrer

antes, a contar da data do fornecimento e aceite.

5.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.2.3. As condições de manutenção e assistência técnica serão aquelas definidas pelo fabricante, respeitando-

se os prazos e condições legais do mercado, devendo as armas serem recolhidas ou enviadas por

representante legal.

5.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipainento

das dependências da Administração pelo Contratado.

5.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia .será de responsabilidade do
Contratado.

5.2.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

6.5.1. Fiscalização Técnica

6.5.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
6
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condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.5.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocoirências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário paia a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

6.5.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato.

6.5.1.4. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

6.5.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.5.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.5.2. Fiscalização Administrativa

6.5.2.I. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a foimalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.5.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.S.2.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de confonnidade.

6.5 3. Gestor do Contrato

Cabe ao gestor do contrato:

6.5.3.I. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

6.S.3.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6.S.3.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagajnento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

6.5.3.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.S.3.5. tomar providências para a fonnalização de processo administrativo de responsabilização para fins

7
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de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tralao art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confonoe o caso.

6.5.3.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração-

6.S.3.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a fomialização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer frnude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.1.2

"c" e ’‘d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade paia licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "'e”. “f’, “g" e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave.

7.1.4Mulla:

7.1.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 2% (dois por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias

7.1.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e " a "h " de 2% (dois por cento) a

SVo (cinco por cento) do valor da contratação.

7.1.4.3. Compematória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c". de 10%

(dez por cento) a 20%> (vinte por cento) do valor da contratação.

7.1.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "h ". de 5% (cinco por cento) a

10%) (dez por cento) do valor da contratação.

7.1.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 5% (cinco por cento) a

10%) (dez por cento) do valor da contratação.

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Referência não exclui, cm hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

0

7.1.1

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”.

7.1.3

8
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7.3. Todas as sanções previstas neste Ternio de Referência poderão ser aplicadas cumutativaiiiente com a
multa.

7.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmentc.

7.6, A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 2i) {vinie) dias. a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, obser\'ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

7.8. Para a garantia da atnpla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

7.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a

eles coinprovadamente enviadas.

7.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias ^ravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; e

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações
dos órgãos de controle.

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, dc 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o irto
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7,12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Ternio de Referência ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia.

7.13. O Contratante deverá, no praz.o máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
9
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são passíveis dc reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa

divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
dc outros contratos administrativos

c/ou indenizações, não inscritos em

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 0.1 ^ o^rpe/MF
mesmo órgão ora Contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/MEque o Contratado possua com

n° 26. de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE .MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Recebimaito

acompanhamento e fiscalização,
a nota fiscal

8 1 1 Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por
mediante recibo, no prazo de até 15 (quinze) dias, salvo justificativa expressa, juntamente com

de cobrança equivalente, , para efeito de posterior verificação dc sua confonmdadc com as

seu

ou instrumento

especificações constantes no Tetmo de Referência e na proposta.

8 1 2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
■ desacordo com as especificações constantes no Tenno de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de até 60 (sessenta) dias, a
prejuízo da aplicação das penalidades.

em

contar da notificação da contratada, às suas custas, sein

contar do recebimento
813 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias uteis.
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçao mediante ten
detalhado.

recebimento definitivo poderá ser e.xccpcionalmente prorrogado, de fonna justificada, por
aferição do atendimento das exigencias

8.1.4. O prazo para

igual período, quando houver necessidade de diligencias para a
contratuais.

8 1 5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c quantidade,
deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei n<> 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para em.ssao
Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento.
816 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a ana
prévia à liquidação dc despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

; definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.1.7. O recebimento provisório ou

segurança dos bens

8 1 8 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias paia o
bem coirerão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

nem a

funcionamento ou uso do

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pr^o
fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período, nos temios do art. 7 , ça
Nonnativa SEGES/ME n° 77/2022.

82 2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de conUatações decorrentes de despesas enjos valores não ultrapassem o limite de q

inciso II do art- 75 da Lei n° 14.133, de 2021.trata o

8 2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento dc cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. lais como.

0 prazo de validade;
10
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II. a data da emissão;

III. os dados do contrato e do órgão contratante;

IV. 0 período respectivo dc execução do contrato;

o valor a pagar; e

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

Contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 11° 14.133. de 2021.

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

I. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

II. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocoitências impeditivas indiretas.

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do Contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a inegularidade, o Contratante deverá adotai' as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8 Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva do Contratante, o pagamento será

efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a ta.xa SELIC, após 60 (sessenta) dias do
vencimento do documento fiscal.

8.3.3. Em caso da necessidade de providências não realizadas por parte do fornecedor, os prazos p;ua

pagamento poderão ser suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a à aplicação de

sanções administrativas, por incxecução ou execução irregular das obrigações, que poderão serem aplicadas de
fonna isolada ou cumulativamente.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

V.

11



.'í'PROC

FLS.yí
pSjW

m
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SEMSPC

corrente indicados pelo Contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagaincnto.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.4. O Contratado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.5. Cessão de crédito

8.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, confonne

as regras deste presente tópico.

8.5.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Nonnativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de

2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela instrução Nonnativa SEGES/ME n° 53, de 8 de

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de tenno aditivo ao contrato
administrativo.

8.5.4. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições

de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam á regularidade fiscal e trabalhista do

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar

com 0 Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos tennos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020.

8.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento
e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou

de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso. e o desconto de multas, glosas e

prejuízos causados à Administração.

8.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do Contratado.

8.6. Reajuste

8.6.1. Os preços inicialmcnte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.6.2. Após 0 interregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Conti^atante. do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12
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8-6.4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustainento. 0 Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deCnitivo(s).

8.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

8.6.6. Caso o(s) indicc(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fonna

não possa(m) mais ser utilizado(s), serà(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

detenninado(s) pela legislação então em vigor.

8.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

8.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. Forma dc seleção c critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de pregão eletrônico.

9.2. Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será de uma única vez.

93. Exigências dc habilitação

Para fins de habilitação, deverá 0 interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.4. Habilitação jurídica

9.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo 0 território nacional;

9.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

9.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizara filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Nonnativa

DREI/ME n.° 77. de 18 de março de 2020,

9.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9 4 7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz:

13
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9.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jundicas da respectiva

sede, além do registro de que trata 0 art. 107 da Lei n° 5.764. de 16dc dezembro 1971.

9.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.5. Habilitação fiscal, social c trabalhista

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

confonne o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntatnente peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.5.8. O fornecedor enquadrado como inicroempreendedor individual qiie pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,

9.6 Qualificação Econômico-Financeira

9.6.1, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade

simples:

9.6.2. Certidão negativa de falência expedida peio distribuidor da sede do fornecedor;

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.6.3. Os documentos referidos acima limitar-sc-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos:

9.6.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.6.5. Caso empresa que apresentar resultado inferior ou igual a I(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar capital ou patrimônio liquido
14
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mínimo de 5% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.6.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.7. Qualificação Técnica

9.7.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

9.7.1.1. Sociedades empresários esirangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro

perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.7.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

9.7.3. Serão admitidos, para ifns de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o

.somatório de dijêrenies atestados relativos a contratos e.xecutados de forma concomitante.

9.7.-t. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da iflial do

jórnecedor.

9.7.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações neces.sárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual do ('antratante e local em quefoi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9.8. Disposições gerais sobre habilitação

9.8.1. Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.8.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País. para assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos tennos do disposto no

Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

9.8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.8.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadajnente, forem emitidos somente em
nome da mahiz.

9.8.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRP/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

10. ESriMATIVAS 1)0 VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação corresponde ao valor de R$ 264.579,60 (Duentos e sessenta e

15
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quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), confonnc custos unitários apostos na

tabela contida no item 1.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundo de repasse da
união.

11.2. A contratação será atendida pelos seguintes dados orçamentários:

CESTÃO/UNIDADE FONTE DE RECURSO PROGRAMA DE

TRABALHO

ELEMENTO DE DESPESAPROJETO

ATIVIDADE

700-

Outras Transferências de

Convênios ou

lOOl -

Programa Gerir.

Instrumentos Congêneres Administrar e Governar,
da União

2068 -

Manutenção da

Guarda Municipal

44.90.52.00-

Equipamentos e
Material Permanente

Guarda Municipal
- GM.

11.3. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

As infonnaçòes contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas

Timon-MA, 29 de maio, 2025

Responsável pelo Tenno de Referência:

Maria das Graças Gomes Sous
Comandante da Guarda Civil Municipal de Timon-MA

Portaria n° 025/2025-GP

Ratifico e aprovo este Tenno de Referência em:

Z_^de /2025

Mariely dwAlmeida Vilhetia

Secretária Municipal de Segurança Pública e Cidadania
Portaria n° 078/2025-GP

16
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO DE PORTE TIPO PISTOLA CALIBRE9MM,
PARAATENDERAS DEMANDAS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE TIMON/MA.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de justificar a não aplicação na presente licitação de cota reservada a ME/EPP previsto no
art 8" do Dccrcto n. 8.538, de 2015:

Art. 8- Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não
haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades
contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a

contrafação de microempresas e empresas de pequeno porte.

(...) art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n.
147/2014):

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:

III - deverá estabelece,r em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014),
a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas c empresas de
pequeno porte. Por essa razão, parcela dc até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos
divisíveis deverão ser destinados exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n.
123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função de cada item separadamente

ou, nas licitações por preço global, em função do valor estimado para o grupo ou o lote da licitação
que deve ser considerado como um único item (art. 9°, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

No entanto, tais dispositivos admitem exceções expressas, conforme disposto no artigo 49 da

referida LC n° 123/2006 e no artigo 10 do Decreto n° 8.538/2015. Nestes dispositivos, é autorizado

o afastamento dessas exigências nos seguintes casos: Quando o tratamento diferenciado e

simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou

ao complexo do objeto a ser contratado (art. 49, III, da LC 123/2006 e art. 10, II, do Decreto
8.538/2015); Quando a natureza do bem for incompatível com a divisão do objeto cm cotas
(parágrafo único do art. 10 do Decreto n° 8.538/2015). Com efeito, a partir da transcrição de tais
disposições normativas, conclui-se que a previsão do art. 48, III, da LC n° 123/2006 não é absoluta
e inexorável, podendo ser afastada no caso concreto caso exista a devida motivação nos autos do
procedimento licitatório.

No caso presente, a aquisição armamento de porte tipo pistola calibre 9mm, demanda a
padronização dos equipamentos, o que é fundamental para garantir:
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● A segurança operacional dos agentes da Guarda Municipal, evitando o uso de modelos com
funcionamentos distintos e que possam comprometer sua atuação ou integridade lísica;

● A eficácia no treinamento e na capacitação dos servidores, permitindo que todos os guardas

atuem com base em procedimentosoperacionaispadronizados;

● A logística de manutenção e reposição de peças, que se torna mais eficiente quando os
equipamentosseguem um mesmo modelo técnico.

Além disso, verificou-seque a naturezatécnica e especializadados dispositivos a serem adquiridos
restringe significativamente o número de potenciais fornecedores locais ou regionais enquadrados
como ME/EPP que atendam aos requisitos exigidos no edital, o que poderia comprometer a
competitividade e a eficácia da licitação.

Dessa fomia, justifica-se, com base legal e em critérios técnicos, a não aplicação das disposições
dos arts. 47 e 48 da LC 123/2006 e dos arts. 6° ao 8° do Decreto n° 8.538/2015, evitando prejuízos

ao interesse público e garantindo a efetividade da contratação.

CONCLUSÃO

Assim sendo, por entendermos (juc no presente caso a cota de até 25% destinado a ME/EPP
não c vantajosa para a Administração, fiea afastada do presente Edital a respectiva previsão.

Timon/MA, 05 de maio de 2025

cLtvoC\A\^

Maria das Graças Gomes Sousa

Comandante da Guarda Civil Municipal de Timon/MA
Portaria n° 025/2025-GP
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ANEXO - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. /20

Processo administrativo n°

CONTRATO ADMINISTRATIVO N*

QUE FAZEM ENTRE SI

0(A)	

ICMt*KESA

K A

por intermédio do(a)
na cidade de.

.. neste ato representado(a) peio Secretário, Sr.

expedida pela (o)

(órgáo) contratante).

/Estado inscrÍto{a)

O município dr

com sede no(a)	

no CNPJ sob 0 n“

}X>rtador(a) da Carteira dc Identidade n'

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na 	

,eCPFn‘' ,

inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n°

doravante designada

, portador(a) da Carteira de Identidade n°

tendo em vista o que consta no Processo

em

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
e CPI- 0°	expedida pela (o)

,e em Lei n" 14.133. de !*' de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

/., mediante as cláusulas e

ir

celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n'

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 c II).
l.l O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação XXXX, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

1.1.1 Discriminação do objeto:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
HMD.

QUANTMARCA.ITENS DESCRIÇÃO

01

VALOR TOTAL:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL.: ()E-MAIL:

1.2. São anexos a este instrumento c vinculam esta contratação, indcpcndcntcmcntc dc transcrição:

1.2.1. O 1-itudo técnico preliminar
1.2.2. O Termo dc Referência que embasou a licitação;

1.2.3. A autorização dc licitação

1.2.4. A pesquisa dc preço;
1.2.5. Ivvcntuais documentos e anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO.

contados dí>{a) assinatura, na2.1. Este contrato administrativo terá vigência até é dc
forma do artigolOS da Lei n® 14.133/2021.

(XXX)
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2.1.1. O prazo de vigência em conformidade ao Termo de Referência.
2.2. Caso 0 objelo do contraio administrativo náo seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme possibilita o
art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmcnte pela Administração, conforme dispõe o art. 124, inciso 1, da
Lei n° 14.133/2021:

2.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus
objetivos;
2.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa dc seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
2.4. O contraio poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124. inciso II, da Lei n°
14.133/2021:

2.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
2.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do ser\'iço, bem como modo dc
fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
2.4..3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supei^enientes.
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dc bens ou execução de obra ou serviço;
2.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou falo do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso. a repartição objetiva
de risco estabelecida no contrato.

2.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 2.3. subitem “2.3.1", o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da
Lei n° 14.133/2021.

2.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocados no
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmentc
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art, 129 da Lei n°
14.133/2021.

2.7. Caso haja alteração unilateral do contraio que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme
dispõe 0 art. 130 da Lei n° 14.133/2021.
2.8. Lventual pedido dc restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo único, da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão c de execução, assim como os prazos c condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

3.2. Na forma do disposto no art. 117 caput da l.ci n® 14.333/2021, A CON'fRA'fAN'flv exercerá a
Fiscalização geral do objeto prestado do presente CONTRATO, através dos servidores designados atarvés de
portaria especifica.

3.3. Caberá ao Iriscal Técnico-Administrativo do contrato, c ao seu substituto legal, com enfoque nos

aspectos técnico e administrativo dos contratos, em especial:

3,3.1. Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações pertinentes as suas
competências;

3.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contraio, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.3.3.1-mitir notificações para a correção dc rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada.
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com a definição de pra7,o para a correção;

3.4.4. Informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso;
3.5.5. Comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas;

3.5.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar
ao gç'5t;or dç contrato para ratificação;

3.5.7. Comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATACÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.1. O valor da contratação é de R$	

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLAUSULAJSEXXA_- PAGAMENTO (art 92aiü-Yl).

6.1. O praz.o para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, ane.xo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art 92, V).

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, cmJJJDD/MM/AAAA)

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
scja(m) divulgadü(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índicc(s) utili.zado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivofs).

7.6. Caso oísl índiceís) estabelceidoís) para reajustamento venha(m) a ser extintofs) ou de qualquer fonna não

possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(-s), cm substituição, o(s) que vierfem) a ser dcterminado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por aposlilamenlo.
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CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES^ CONT^TANTE (art 92. X, XI c XIV). 	
8.1. S3o obrigações do Contraiantc;

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pcio Contratado, de acordo eom o contrato c seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas:

8.5. Acompanhar o fiscalizar a oxccuçâlo do contrato e o cumprinicnto das obrigações polo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.7. lífctuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, fonna e

condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão dc representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo dc 30 (trinta) dias para decidir,

admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tcrccirosem decorrência
dc ato do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII).

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c dc seus anexos, assumindo
como cxclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9,1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação da
rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);
9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1,4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Re.sponsabilizar*se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia. ca,so exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema dc Cadastro dc Fornecedores -
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SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçüo do cüntrato,./urt/o com a

Nota Fiscal para fin.ç de pagamento, os seguintes documentos:
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Hstadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; c

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação específica,
cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

^ acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9,1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
9vH2v Cumprir, durante lod.o o período de e.xecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);
9.1.14. Guardar sigilo sobro todas as infonnações obtidas cm dccorrcrKia do eumprimoiUo docornrato:
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n^M.lSS.
J T 1
uC t.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9,1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.1,18. Orientar c treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n“ 13.709. dc 14 dc agosto dc
2018, adotando medidas eficazes para proteção dc dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

9.1.19, Conduzir os traballws com estrita observância às nonuas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços c nas melhores condições
dc segurança, higiene e disciplina.

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.21. Não permitir a utilização dc qualquer traballto do menor dc dezesseis anos. exceto na condição dc
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitira utiliz^ição do trabalho do menor dc dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII).

lO.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV).

Il.I. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei
n° 14.133/2021. referentes ao capítulo '‘1 - Das infrações c Sanções Administrativas’’.

11.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina o
art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

11.2.1. Dar causa à incxccução parcial do contrato;

11.2.2. Dar causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.2.3. Dar causa à inexecuçâo total do contrato;

11.2.4. Deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

11.2.5. Não manter a proposta, salvo cm decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;
11.2,6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

11.2.7. Hnsejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

Ii.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.2.10. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da I.ci n°12.846, dc l/de agosto dc 2013.

11.3. Poderão ,ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei n°
14.133/2021:

11.3.1. Advertência:

11.3.2. Multa;

11.3.3. Impedimento de licitare contratar;

11.3.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

11.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamentc na hipótese da infração mencionada no item 11.2,
subitem "l 1.2.1”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme determina o art.
156, §2°, da Lei n° 14.133/2021.

11.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 11.2 c. a critério da

administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3", da Lei n" 14.133/2021.

11.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações mencionadas
no item 11.2. subitens “11.2.2”, -‘11.2.3”. “11.2.4”. “11.2.5". "l 1.2.6” e “11.2.7", da Lei n° 14.133/2021,

quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo dc 3 (três) anos. conforme determina o art. 156, § 4°. da Lei n" 14.133/2021.

11.8. A sanção de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 11.6. se necessária aplicação dc penalidade mais grave, e nas infrações mencionadas no

item 11.2, subitens”! 1.2.7". “11.2.8". “11.2.9", "11.2.10" e-‘11.2.11", e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo dc 3 (três) anos 0 máximo dc 6 (seis (anos), confomtc determina o art. 156, § 5", da Lei n° 14.133/2021.
11,9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar
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ou contratar podcrüo scr aplicadas cumulativamcntc com a dc multa, conforme determina o art. 156, § 7°. da
Lei n° 14.133/2021.

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Admini.straçüo ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será de.scontada a garantia
prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156. § 8°, da Lei n° 14.133/2021.

11.11. A aplicação das sanções previstas no capul deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art. 156, § 9° da Lei n°
14.133/2021.

ll.l?i Da possibilidade de defesa:

11.12.1. Na aplicação da pena de muita, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.

11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento dc licitar c contratar e declaração de inidoncidade para licitar

ou contratar será instaurado processo dc responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX).

12.1. O contrato se exti ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso ocorraantes
do prazo csli pulado para tanto.

12.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo esti pulado, a vigência fi cará prorrogada ate aconciusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafí xado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele consti tuído cm mora, scndo-lhc aplicáveis as rcspecti vas sanções administrati vas; c

b) Poderá a Administração optar pela exti nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a conti nuidade da execução contratual.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialinente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

12.3.3. Indenizações e multas.

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do município de Timon/MA. para o e.xercicio de 20_, na classificação abaixo:
PROJETO/ATIVIDADE:

NATUREZA DA DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III).

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. dc 1990 - Código dc Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n° 14.133, de
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15.2.0 coniralado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cclcbraçüo de termo aditivo, submetido
à previa aprovaçüo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de Justificada necessidade dc
antecipaçüo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
do 1 (um)môs (aii. 132 da Lei n" 14.133. de2ü21>.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da l.ci n° 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO.

I6.I. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos condições

previstas na Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. (art. 92, § 1*).

H eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução17.1

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §Tda Lei n‘
14.133/21.

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias
dc igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

dc dc 2025.l‘imon/MA,

COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Nome

CPF:

PORT. N.”

CNPJ: 06.115.307/0001-14

CONTRATANTE

Nome

CPF;

Empresa
CNPJ

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF.:l)Nomc:

CPF.:2) Nome;


